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 Proponho-me, neste artigo, discutir o lugar da criança, e particularmente a 

adoção, tal como o assunto se manifesta em discussões locais, nacionais e 

internacionais sobre o bem-estar infantil. O ponto de partida para minha pesquisa 

envolveu um intenso trabalho de campo etnográfico entre famílias de baixa renda 

no Brasil urbano. Contudo, à medida em que meu trabalho avançava, tornava-se 

evidente que aquilo que eu estava observando ao nível "local" era inseparável dos 

processos regionais e globais em curso na época.  

Ciente do tremendo impacto de uma legislação internacional tal como a 

Convenção dos Direitos da Criança das Nações Unidas sobre legisladores 

brasileiros, perguntei-me como a legislação nacional refletia os princípios 

supostamente universais da Convenção, adaptando-os (ou talvez não) a situações 

locais concretas. Respondendo a críticas persistentes de que esta Convenção é 

calcada em normas da classe media ocidental1, seus defensores sublinham a 

natureza “aberta” do documento. Rejeitando o mito de “jurisprudencia 

automaticamente transferivel” e reconhecendo a necessidade de levar em 

consideração “o escopo enorme de possibilidades das diferencas culturais” para a 

implementação efetiva das normas de direitos humanos (Alston 1994), estes 

analistas insistem que a própria indeterminação da Conveção permite que os seus 

princípios básicos sejam transformados em "convenções com `c´ minusculo", 

localmente forjadas e baseadas em valores tracionais e circunstâncias históricas 

específicas (Parker 1994). Contudo, ao analisar como, na pratica, esses princípios 

gerais são refletidos em códigos legais de diferentes nações,  não se pode deixar 

de sentir alguma dúvida quanto à capacidade (ou, quiça, vontade) dos 

legisladores em adapta-los às realidades locais.  Em um esforço de inverter a 

ordem usual da análise (de cima para baixo), começarei esse artigo com uma 

descrição de práticas “locais” – a circulação de crianças entre grupos populares 



de Porto Alegre -- para então perguntar em que medida esse tipo de “diferenca 

cultural” foi incorporada na perspectiva de legisladores locais. 

 O objeto empírico da minha análise é a política de adoção e sua prática – 

tanto no nível nacional como no internacional. Em muitos países, legisladores mal 

se interessaram pelo fenômeno da adoção até que estrangeiros chegaram para, 

no que foi visto como uma incursão predatória, adotar crianças locais (ver 

Yngvesson 2000, Abreu 2000, Goonesekere 1994). Os anos 80 marcaram a 

explosão das adoções internacionais através do planeta. Até o fim daquela 

década, quase 20 000 crianças por ano estavam atravessando fronteiras por esse 

motivo (ver Kane 1993) – em proporções que não cessaram de aumentar nas 

próximas décadas2.   

A queda nos índices de natalidade, políticas de bem-estar social 

razoavelmente eficientes, e mudanças nos padrões de comportamento sexual 

diminuíram radicalmente o número de crianças disponíveis para adoção no Oeste 

da Europa e na América do Norte. Ao mesmo tempo, tornava-se claro a certos 

governos do “Terceiro Mundo” que poderiam se livrar de crianças “excedentes" 

recorrendo-se à adoção internacional. O "excesso" era evidentemente causado 

por diferentes fatores, dependendo do contexto. Na Coréa, ‘à onda original de 

crianças bi-raciais nascidas fora do casamento (consequência da ocupação do 

país por soldados americanos), seguiu-se uma nova safra de  crianças 100% 

coreanas, colocadas em adoção por causa da extrema pobreza de suas famílias 

biológicas (Kim 2001). Na China, até mesmo pessoas casadas freqüentemente 

darão alguma criança para evitarem as enormes multas que o governo impõe para 

cada criança nascida após o mínimo permitido (dependendo da região, uma ou 

duas)(Johnson, Banghan e Liyão 1997). Na Romênia, o ditador Ceausescu impôs 

durante anos uma política de natureza completamente diversa, proibindo qualquer 

forma de controle de natalidade e dificultando a vida de casais que tinham menos 

de quatro ou cinco crianças. Este fato, junto à instabilidade política e econômica, 

bem como o prolongado preconceito contra a população cigana do país, produziu 

a gigantesca exportação de crianças direcionadas aos lares adotivos na Europa e 

America no começo dos anos 90. No ano 2000, a maior fornecedora de crianças 



adotivas para os Estados Unidos era a Rússia, por razões que não são difíceis de 

adivinhar (Kligman 1992, Johnson, Ouellette 1996, Banghan e Liyao 1998, Gailey 

1998, Yngvesson 2000).  

O Brasil tem ocupado um lugar muito variável dentro desse quadro.  Durante 

os anos 1980, o país ocupava a quarta posição dos principais países 

fornecedores de crianças para adoção internacional, depois da Coréia, da Índia e 

da Colômbia (Kane 1993). Ao longo desta década, mais de 7500 crianças 

brasileiras, muitas das quais oriundas de famílias semelhantes às que estão 

descritas neste artigo, foram enviadas para a França, Itália e em menor escala 

aos Estados Unidos. As saídas mantiveram seu ritmo acelerado no início dos 

anos 90, com a partida de mais de 8000 crianças entre 1990 e 1994. A partir de 

1993, no entanto, as adoções internacionais entraram num declínio abrupto, 

caindo no final da década para aproximadamente 20% do nível de 1990.  

Essa reviravolta, também evidente em outros países “doadores” (como a 

Índia) foi, em grande medida, conseqüência de legislação nacional (o Estatuto da 

Criança e do Adolescente de 1990) e internacional (a Convenção dos Direitos da 

Criança das Nações Unidas de 1989, a Convenção de Haia sobre a Proteção de 

Crianças e a Cooperação para a Adoção Internacional, 1993) (ver Fonseca 2006). 

Nessa, houve um consenso em torno de certos temas: crianças devem ser 

mantidas, quando possível, dentro de seus próprios países; o "tráfico" comercial 

de crianças deve ser evitado a todo custo, e todos os direitos da pessoa adotada 

(inclusive o direito à "identidade cultural") devem ser respeitados. Entretanto, 

ainda cabe a pergunta:  como a implementação destas diversas preocupações 

afeta as realidades locais. Os principais problemas foram contemplados? Ou há 

outras consideracoes vitais ao bem-estar da criança e de suas famílias que foram 

deixadas de lado ou mesmo obscurecidas pela nova legislação dos direitos da 

criança?   Será que nossas inquietações deveriam se concentrar na adoção 

internacional ?  ou será que  deveriamos ver o "problema" da adoção entre países 

como sintomático das desigualdades políticas entre “produtores” e “consumidores” 

-- inerentes em qualquer forma de redistribuição de crianças.       



Nesse artigo, fitando o campo empírico do Brasil para elaborar respostas 

tentativas a algumas destas questões, partiremos da hipótese de que --nas 

políticas para os direitos da criança, e, em particular, na legislação sobre adoção -

- as desigualdades no seio de nossa própria sociedade ainda não foram 

adequadamente confrontadas.  Com a apresentação desse material, espero 

demonstrar que a definição dos “direitos da criança”, longe de ser ditada por 

preocupações humanitárias consensuais, é de natureza fundamentalmente 

política.  E, por conseguinte, o sucesso ou fracasso de quaisquer políticas nesse 

sentido dependerá de nossos empenho em conhecer as circunstâncias 

particulares de nossa realidade.  

 

 

Circulação de crianças – uma dinâmica social voltad a para a promoção do 

bem-estar da criança 

 Antes de entrar numa discussão sobre a legislação nacional, seria útil 

considerar as circunstâncias concretas nas quais políticas de bem-estar da 

criança são conduzidas. Meu trabalho de campo etnográfico se concentrou em 

vilas de invasão assim como em bairros mais estabelecidos dos grupos populares 

de Porto Alegre.  Embora a cidade esteja situada numa região relativamente 

próspera e politicamente progressiva do Brasil, parte importante da população 

sofre as consequências de uma política econômica que produziu uma das mais 

desiguais distribuições de riqueza do mundo. No fim do milênio, pesquisas 

mostravam que um terço dos Brasileiros (mais de 50.000.000 pessoas) vivia a 

baixo da linha de pobreza e 14% vivia na indigência total (Barros et al. 2000).  Em 

Porto Alegre, o número de famílias vivendo na completa indigência era 

estimadamente em mais de 26 000.  

 Deve-se lembrar, contudo, que no Brasil, diferentemente do caso europeu 

ou norte-americano, os bairros pobres não são necessariamente “marginais”.  

Representando, com raras exceções, a maioria da população, as pessoas da 

classe trabalhadora têm contado, desde os tempos coloniais, com instituições 

sociais alternativas – redes familiares e biscates da economia informal – para 



garantir sua sobrevivência. No seio da organização familiar, têm conseguido zelar 

pelo bem-estar das crianças e garantir a reprodução de novas gerações pela 

estratégia (entre outras) da circulação das crianças. Através dessa prática 

documentada por historiadores (Kuznesof 1998, Arendt @@) e cientistas sociais 

em diversas partes do Brasil (Fonseca 1995, Cardoso 1984, Campos 1991, Abreu 

2000, Serra 2003), pais dividirão o ônus econômico e a responsabilidade 

envolvida na criação dos filhos entre uma série de outros adultos – os 

informalmente-escolhidos pais de criação.  

Assim, jovens e crianças transitarão, indo e vindo entre as casas de avós, 

madrinhas, vizinhos, ou empregados e aquelas de seus próprios pais. 

Dependendo das circunstâncias, as crianças podem ser colocadas ao nascer, ou 

muito mais tarde, já adolescentes. Elas podem ser enviadas a lares substitutos 

escolhidos por seus pais ou ir a um lugar de sua própria escolha. Podem ficar 

poucos dias ou durante sua infância inteira. Podem deixar a casa original por 

causa de uma crise – quando seus pais se separam ou passam por um período 

de particular dificuldade financeira – ou pela mais banal das razões (a mãe 

adotiva vive próxima a uma escola, ou é uma pessoa idosa querendo companhia, 

etc.).  O espaço não permite que entremos em maiores detalhes a respeito das 

sutilezas desta prática. Destacarei aqui apenas alguns pontos de particular 

interesse para o argumento. 

 Primeiro, na grande maioria dos casos, uma criança não perde a sua 

identidade familiar original. As pessoas se referirão a diversas mulheres como 

"mãe" – tendo vivido algum tempo com cada uma – mas não confundem os 

diferentes tipos de parente: biológicos e de criação. Mesmo no caso daqueles 

indivíduos que passam anos com uma família de criação, suspendendo 

momentaneamente todos os contatos com seus parentes biológicos, é geralmente 

previsto que reestabelecem laços com os seus consangüíneos mais cedo ou mais 

tarde. Meu trabalho de campo revelou numerosas situações nas quais, mesmo 

tendo sido criados em diferentes casas, irmãos na vida adulta viviam lado a lado 

na mesma rua ou ao menos se visitavam com freqüência, aproveitando todos os 

privilégios do laço consangüíneo. 



 Em segundo lugar, não têm sido poucas as famílias “de criação” que 

aceitaram crianças nos termos ambíguos desta colocação informal. Afora avós 

procurando companhia, ou tias solteiras ou recém-casadas, e com pressa para 

gozar das alegrias de uma família, toda vizinhança tem numerosas e geralmente 

bem-respeitadas senhoras que vivem de cuidar da prole de seus vizinhos 

mediante pagamento. Nem sempre os pais conseguem manter seus pagamentos, 

mas então – como testemunhei algumas vêzes – a criança pode simplesmente 

passar do estatus de “cuidada” para “adotada”, até que ele ou ela seja mais uma 

vez chamada de volta pelos seus parentes consangüíneos. 

 É importante acrescentar que, entre as famílias estudadas, a FEBEM de 

então era vista como, além das famílias de criação, mais uma possibilidade no 

circuito das crianças. Muito a contragosto dos legisladores, nos anos 80, mulheres 

ainda usavam a instituição como um internato de pobres, deixando suas crianças 

e retomando-as, de acordo com pressões variáveis (financeiras, matrimoniais, 

etc.) no ciclo da vida3� . Para desencorajar tal "abuso" da assistência do estado, 

os administradores ameaçavam as mulheres com a possibilidade de perda do 

pátrio poder (em cujo caso, as crianças podiam ser legalmente dadas em 

adoção). Por isso, muitas mães evitavam os orfanatos, buscando antes acordos 

de adoção informal para as suas crianças mais adotáveis (os bebês de pele mais 

clara). A institucionalização temporária das crianças já mais velhas e de pele 

escura, lhes causava menos preocupação. Em tais casos, mulheres podiam até 

preferir a instituição estatal  já que elas podiam contar com a recuperação das 

crianças anos mais tarde sem perigo de interferência ou demandas rivais da 

família de criação.  

Lado a lado com esta verdadeira “cultura de acolhimento”, na qual se 

espera de crianças que acumulem pais e mães na medida em que circulem entre 

as diferentes famílias, também existia uma prática muito semelhante à adoção 

legal (plena), segundo a qual a criança seria "dada" de forma permanente. Esta 

“adoção à brasileira”, o terceiro elemento da circulação das crianças pertinente ao 

meu argumento, podia ocorrer quando uma mulher em apuros econômicos  

encontrava a sua rede social enfraquecida ou já saturada de crianças. Não 



encontrando entre parentes e amigos um lar adotivo para seu bebê, ela tampouco 

conseguia impor sua vontade nos termos da colocação com outros cuidadores.   

Assim, em muitos casos, aquiescendo às demandas dos pais cuidadores, ela 

concordava em “dar de papel passado” a criança, permitindo-lhes emitir a certidão 

de nascimento original da criança como se fossem seus pais biológicos. O 

acordado, neste caso, é que o jovem crescerá sem conhecer outra família que 

não a de seus pais adotivos. 

Ao participar deste procedimento, uma mulher e os pais adotivos de sua 

criança tecnicamente estão cometendo um crime. São todos os três culpados de 

"falsidade ideológica", punível de um a cinco anos de cadeia. No entanto, a 

ilegalidade deste ato não parecia intimidar a maioria dos pais em potencial. De 

acordo com algumas estimativas, a adoção à brasileira era em 1990 dez vezes 

mais comum do que a adoção legal4�  – uma estatística facilmente compreendida 

por aqueles que reconhecem que a classe trabalhadora brasileira te 

tradicionalmente vivia à margem da burocracia estatal. Ainda na virada do século, 

quase um terço dos nascimentos não eram declarados no prazo legal e muitas 

crianças adquiriam uma certidão de nascimento apenas quando entravam no 

primeiro ano da escola ou faziam seu serviço militar. Nessas circunstâncias não é 

difícil para pais de criação registrarem a criança de quem cuidam, como se fosse 

filho biológico.  

Nossa pesquisa nos pôs em contato com diversas mães biológicas que 

tinham assim “dado” a sua criança. Embora elas fossem evidentemente 

entristecidas pela experiência, elas pareciam ter um certo consolo, e mesmo um 

orgulho, por terem cuidadosamente escolhido os pais adotivos, e davam 

explicações convincentes a respeito de como a criança estava certamente melhor 

na sua nova casa5� . A nova família (que ficava com o estatus de família biológica) 

era geralmente de renda modesta mas que vivia um momento de relativa 

estabilidade. Na maioria dos casos, uma mãe biológica teria um contato 

episódico, com a família adotiva ou com intermediários, que podiam dar 

informações concretas sobre o progresso da criança. Em nenhum desses casos 

eu fiquei sabendo de uma mulher que tentava reaver sua criança; contudo, era 



evidente que as mães ficavam de prontidão para reassumir o seu papel maternal 

se fosse necessário. Ouvia essas mães declararem enfaticamente que não tinham 

“abandonado” sua criança; mas tinham zelado para que ele ou ela tivesse uma 

existência melhor... 

 

 

Legislação brasileira: a evolução linear em direção  à adoção plena 

Considerando a gama de discussões internacionais e regionais sobre 

direitos da criança descritos brevemente nos primeiros parágrafos deste artigo, e 

os entendimentos particulares locais e formas de comportamente destacados 

acima, podemos considerar como os legisladores brasileiros atuam na mediação 

entre um e outro extremo do espectrum legal. Este tipo de investigação é 

relevante para o atual debate sobre a aplicabilidade dos princípios humanitários 

universais nos tremendamente variados contextos “locais”.  

Por falta de espaço, passarei por cima das mudanças legislativas 

intermediárias (descritas alhures, em Fonseca 1995), concentrando meus 

esforços no contraste entre aquilo que o Código Civil de 1917 e o Estatuto da 

Criança e do Adolescente de 1990 dizem a respeito da adoção no Brasil. O 

primeiro documento, refletindo atitudes da virada do século, não dava especial 

atenção à criança, muito menos à adoção. Estes assuntos simplesmente 

apareciam ao lado de centenas de outros itens tratando da regulação da 

sociedade civil. Ainda assim, o Código Civil permaneceu a maior referência para 

os procedimentos de adoção no Brasil até que, na segunda metade do século, 

uma série de leis introduziu mudança. De acordo com os termos do antigo Código 

Civil, não havia necessidade de envolver as autoridades públicas na transferência 

de crianças de um adulto para outro. Um ato privado, registrado em tabelionato 

público, bastava no processo do que era obviamente concebido para prover os 

prazeres da paternidade aos casais sem filhos. A pessoas que já tinham crianças 

não era permitido adotar, e – sem dúvida para evitar a surpresa de uma prole 

posterior – tampouco era permitido àqueles com menos de 50 anos de idade. A 

pessoa adotada (que, de fato, podia ter qualquer idade, conquanto fosse ele ou 



ela 18 anos mais jovem que o adotante) só tinha pleno direito ao espólio de seus 

pais adotivos quando estes não tivessem qualquer descendência biológica. No 

caso de irmãos ou irmãs mais jovens virem a nascer, a criança adotada tinha 

direito a uma herança de apenas a metade do montante destinado aos irmãos 

dele.  Além disso, a adoção poderia ser revogada por qualquer parte -- pais ou 

criança. Já que a filiação adotiva era considerada “aditiva”, co-existia com a 

anterior, Já que a adoção não apagava os vínculos com a família biológica, a 

pessoa adotada poderia retomar sua identidade consanguinea com pouca 

dificuldade. 

Até 1990, o procedimento de adoção tinha sofrido mudanças radicais.  Um 

sistema bifurcado, iniciado em 1965, em que a "adoção simples" (muito 

semelhante à forma de 1917) existia lado a lado com uma forma preliminar de 

adoção plena, terminou com a vitória exclusiva da última.  Hoje, todas as adoções 

precisam da aprovação do Juizado de Infância. Na maioria dos estados, 

Comissões especiais, compostas de juízes, psicólogos, e trabalhadores sociais, 

foram montadas para supervisionar o processo,  decidindo quais as crianças 

passíveis de adoção (apenas na categoria de menores de 18 anos) e fazendo 

também uma triagem dos pais adotivos. A filosofia dominante é “a prioridade 

absoluta do interesse da criança" – fazendo com que autoridades falem em “achar 

uma família para a criança” ao invés de, como antigamente, achar uma criança 

para ajudar um casal a completar a família. Desde a constituição de 1988, todas 

as crianças adotivas ganharam plenos direitos de herança, equivalentes aos das 

crianças nascidas na família. Sob o ECA de 1990, todas as adoções são 

irrevogáveis, é vedado qualquer referência na nova certidão de nascimento ao 

status adotivo da criança, e toda informação sobre a família biológica torna-se um 

segredo de justiça, assegurando o corte permanente de laços entre a criança e 

seus parentes consangüíneos. Em outras palavras, o status adotivo substitui 

completamente a identidade social prévia da criança e dá para os pais adotivos 

direitos exclusivos de paternidade.     

À primeira vista, as mudanças na legislação parecem ser 

incontestavelmente benéficas. A discriminação contra filhos adotivos no começo 



do século certamente reflete a injustiça de uma rígida estrutura de classe. A 

igualdade de direitos com os filhos biológicos, com direitos permanentes e 

irrevogáveis, pode ser anunciada como um reconhecido ganho humanitário.  O 

“pacote” para adoção apresentado no ECA inclui, porém, elementos 

consideravelmente mais polêmicos.   

 Eu argumentaria que, em discussões relativas à legislação de adoção, 

houve um deslize entre dois pontos completamente diferentes -- produzindo um 

"vínculo natural" entre a exclusividade dos direitos parentais, por um lado, e a 

igualdade de direitos entre a descendência adotada e biológica, por outro. O 

primeiro princípio, que inspirou a noção de "filiação substitutiva" (pela qual as 

origens biológicas de uma criança são apagadas, sendo irrevogavelmente 

substituídas pela filiação adotiva), apareceu de forma embrionária na lei 4.655 

(1965). O segundo princípio, manifesto no direito à herança plena da criança 

adotada, só se tornou possível -- e, novamente, somente para uma certa 

categoria de adotado -- em 1979, com o Código do Menor. O que é hoje chamado 

de "adoção plena" (instituída no Código de 1979) envolve ambos os princípios. A 

Constituição de 1988 amplia o princípio de igualdade e declara que toda a 

descendência – nascida dentro ou fora da relação de matrimônio, adotada ou 

biológica -- desfrutará de direitos e qualificações iguais e não sofrerá qualquer 

forma de discriminação em função da sua particular forma de filiação. O ECA de 

1990, por outro lado, reafirma o princípio de exclusividade cortando todo laço 

entre a criança adotada e seus parentes consangüíneos (art. 41), e decretando 

que os tribunais manterão autoridade exclusiva para decidir quem, e sob quais 

condições, poderá consultar os registros de nascimento originais (art.47).       

Este último aspecto da legislação de adoção contemporânea é 

particularmente curioso se consideramos que arranjos adotivos informais faziam 

há muito tempo parte da organização familiar da classe trabalhadora. Na prática 

tradicional, pais de nascimento participam na escolha de pais de crianção ou 

adotivos.  Mesmo quando são incapazes de criar seus filhos, esperam manter 

contatos episódicos com eles (ver também o trabalho de Vianna 2002, Ayres 

2005). Em outras palavras, contradizendo o "mito do abandono" que 



freqüentemente acompanha narrativas de adoção, na região do Brasil onde eu 

trabalhei (como, suspeito, em muitos outros paísees latino-americanos e 

africanos), a esmagadora maioria das pessoas cujas  crianças foram dadas em 

adoção gostaria de ter alguma informação sobre o paradeiro da sua criança, e – 

dada a oportunidade – acataria de bom grado a possibilidade de um eventual 

contato.     

Nós vemos, então, que a lei formal desenvolveu-se de forma  divergente da 

primeira norma de circulação de criança tal como registrada em nossa descrição 

etnográfica: a acumulação de figuras parentais, e a manutenção, junto ao novo 

estado adotivo, da identidade consanguinea da criança. Antes de continuar nossa 

análise da atual legislação, seria interessante situar recentes mudanças legais 

dentro do contexto das políticas institucionais do estado, na medida em que estas 

respondem às demandas e necessidades da população local.   

 

   

Do internato de pobres ao seu local de pré-adoção   

Durante minha pesquisa de campo, no meio dos anos 80, observei que a 

FEBEM agia como um tipo de internato de pobres -- um lugar onde famílias 

extremamente pobres esperavam angariar alguma ajuda do estado para 

garantirem, ao menos temporariamente, o bem-estara sobrevivência das suas 

crianças. De fato, na época,  era praticamente a única forma de ajuda estatal, já 

que, ao contrário do caso europeus ou norte-americano, havia poucos subsídios 

governamentais para amenizar as dificuldades das famílias mais pobres. 

Programas de distribuição de leite para as crianças pequenas e outras eventuais 

ajudas às famílias pobres, geralmente coordenadas por uma instituição de 

caridade pública (Legião Brasileira de Assistência) administrada pela esposa do 

presidente, tinham um efeito relativamente reduzido no alívio da pobreza. Para os 

50% da população adulta ocupada em atividades da economia informal, não havia 

qualquer vale transporte ou ticket de refeição. Escolas públicas, nunca com mais 

de quatro horas diárias, não forneciam obrigatoriamente alimentação.  (Os 

"lanches" eventualmente preparados para as crianças eram custeados pelos pais, 



assim como todos os materiais de escola.)   Aqueles que tinham trabalho 

assalariado raramente ganhavam mais de um salário mínimo, e os suplementos -- 

salário famíliar, por exemplo, de valor irrisório -- faziam pouco para satisfazer as 

necessidades básicas. Hoje, na primeira década do novo mílênio, as condições 

não são muito diferentes. Um sistema público de saúde instituído no meio dos 

anos 80 está sendo constantemente minado por falta de fundos. Apesar de um 

sistema escolar expandido, ainda quase a metade das crianças brasileiras rodam 

na primeira série, e, na média, o jovem não estudará além da sétima série 

completa. Ao todo, estudos mostram que recentes políticas econômicas surtiram 

pouco efeito no sentido de melhorar o grupo dos mais baixos extratos da América 

Latina. Pelo contrário, diante do crescente desemprego, o fosso entre ricos e 

pobres continua a aumentar (veja, por exemplo, Gafar 1998). 

Podemos presumir, então, que ao longo das últimas décadas, as coisas 

não mudaram apreciavelmente para muitas das famílias pobres no Brasil. A 

política pública relativa à internação das crianças destas famílias, porém, mudou.  

A institucionalização, hoje tida como último recurso, foi reduzida a um mínimo, 

enquanto o custo de se manterem instituições de qualidade (pequenas unidades 

de tipo famíliar provendo confortos de classe média que variam de computadores 

a passeios de cavalo) subiu a bem mais de R$2.000 por mês por  criança. Ao 

mesmo tempo, os poucos programas de famílias de acolhimento subsidiados pelo 

Estado cairam em esquecimento.  Embora não houvesse qualquer avaliação 

sistemática confirmando o diagnóstico, essas famílias “substitutas”, estreitamente 

associadas ao ambiente original das crianças, foram julgadas abaixo do padrão 

desejado (ver Uriarte 2005).       

Historiadores descrevem uma época quando países europeus e norte-

americanos se deparavam com uma situação que não diferia muito daquela do 

Brasil anterior a 1990, na qual as famílias pobres entregavam sua prole aos 

orfanatos estatais como estratégia de sobrevivência. Confrontado com o alto 

custo e a ineficácia da institucionalização massiva, o Estado começou a investir 

em medidas que ajudariam a fortalecer a situação econômica das famílias pobres 

(veja, por exemplo, Donzelot 1980). Salários mais altos para trabalhadores 



manuais, assistência médica pública de boa qualidade, e escolas de turno integral 

e incluindo uma refeição (além de subsídios pagos diretamente aos pais, de 

acordo com o número de crianças) estavam entre as medidas que a maioria 

destes países promoveu para apoiar as políticas de família. Por outro lado, no 

Brasil e outros países “periféricos”, no final do século XX, parece que o Estado 

vislumbrou um tipo diferente de solução à institucionalização massiva das 

crianças pobres. Em lugar de investir seriamente em medidas preventivas para 

evitar a superpopulação nos orfanatos estatais, podia-se recorrer à adoção legal 

como um meio de esvaziamento das instituições. 

Um estudo realizado no início dos anos 90, indica que, na rede institucional 

de Porto Alegre, muitos trabalhadores da área social consideravam a 

institucionalização como uma medida pre-adotiva - especialmente no caso de 

crianças pequenas (Cardarello 2000). Esses agentes raciocinavam assim:  O 

ECA, afinal de contas, estipula o direito de uma criança a ter uma família - 

preferencialmente a sua própria. Na falta, porém, desta possibilidade, uma 

"família substituta" é vista como imensamente preferível à vida dentro de uma 

instituição. Já que o governo não vê mais cabimento no investimento em famílias 

temporárias (e pagas) substitutas, é lógico que a adoção esteja em primeiro lugar 

na lista das opções desejáveis.      

A atitude dos profissionais brasileiros parece estar afinada com a de suas 

contrapartes de além-mar. A idéia que a adoção plena é invariavelmente mais 

interessante para uma criança do que uma família de acolhimento não está escrita 

nas leis - nem na Convenção das Nações Unidas de  1989, nem nos vários 

Códigos nacionais das Crianças. Ainda assim, eventos tais como o apelo 

emocionado do Presidente Clinton, em 1997, para achar famílias adotivas para as 

500,000 crianças norte-americanas no sistema estatal de atendimento, bem como 

o exame de boletins e revistas de grupos ligados ao bem-estar de criança, deixam 

poucas dúvidas sobre o apelo ao senso comum desta convicção6� . Está baseada 

na idéia de que as crianças devem crescer em uma só casa, com apenas um pai 

e uma mãe. Estudiosos e agentes sociais trabalhando na África, Ásia, e América 

Latina, têm contra-argumentado afirmando a possibilidade de outros possíveis 



"ambientes saudáveis" nos quais as crianças crescem entre várias moradas ou 

com múltiplas referências paternas (Goody 1982, Hoelgaard 1998, Fonseca 1995, 

Goonesekere 1994, Bowie 2004, Leblic 2004). Esta visão alternativa certamente 

poderia estimular idéias no ajustamento da legislação moderna e na formulação 

de políticas estatais em relação à "cultura do acolhimento" descrita acima com 

respeito às famílias brasileiras de baixa renda. Este segundo elemento do sistema 

tradicional parece, contudo, de difícil assimilação por aqueles que tomam as 

decisões políticas no Brasil.  Por outro lado, a noção de "cultura da adoção", muito 

badalada em conferências internacionais, e com conotações marcadas por classe 

e etnia, parece ter entrado na legislação brasileira sem dificuldade.  

 

 

Consentimento e Abandono pelos pais de nascimento   

Um escândalo de grande repercussão pública ocorrido em Jundiaí, cidade 

de tamanho médio no estado brasileiro de São Paulo, durante os meses finais de 

1998, pareceu apontar para a necessidade de uma regulamentação mais rigorosa 

do processo de adoção legal� 7. Várias mães de baixa renda - comparadas por 

jornalistas às mães argentinas – madres de la plaza de majo  – ergueram-se em 

protesto contra o "rapto" das suas crianças por parte do juiz local, um homem que 

atendia pelo nome de Balthazar.  Uma investigação revelou que ao longo dos 

últimos seis anos, mais de 200 crianças tinham sido dadas em adoção 

internacional, a maioria delas sem o consentimento das mães. Após uma busca 

sumária pelos pais de uma criança, limitada em vários casos a uma pequena 

advertência publicada no diário oficial, o juiz declarava a criança abandonada, 

permitindo adoções em tempo recorde. O juiz respondeu às acusações das mães 

com uma justificação que ele considerou perfeitamente boa: trabalhando em 

colaboração com uma respeitável agência de adoção italiana, ele estava 

garantindo uma família decente para crianças maltratadas e abandonadas que 

viviam em situação higiênica e moral deplorável. Num caso, ele dá como exemplo, 

a mãe da criança ganhava a vida fazendo strip-tease; noutro, a criança morava 

em uma casa "com janelas quebradas e cachorros errantes". 



 A cobertura da imprensa insinuava que o Juiz Balthazar agia por interesses 

venais, possivelmente recebendo grandes "doações" da agência italiana para qual 

as crianças confiscadas foram encaminhadas. Lendo nas entrelinhas, porém, 

vemos emergir outra interpretação possível - uma na qual o juiz, um homem 

profundamente religioso, agindo de acordo com convicções morais, enviou as 

crianças ao estrangeiro não com o propósito de lucro pessoal, mas para 

assegurar a prioridade absoluta dos interesses das crianças. Tal interpretação tem 

pouca apelo entre os consumidores da mídia, talvez por ser inquietante pensar 

que magistrados honestos e bem- �intencionados seriam capazes de tão óbvias  

maldades, e que o "tráfico" de crianças pode acontecer até mesmo quando 

dólares e centavos não estão em discussão. Todavia, consideramos esta 

perspectiva interpretativa não somente plausível mas também didática pois 

demonstra de forma preocupante como os termos jurídicos ("abandono", 

"negligência") são traduzidos na prática concreta.    

O Artigo 45 do ECA 1990 estipula claramente a necessidade do 

consentimento legal, dos pais ou responsável, para que uma criança seja 

adotada. O Parágrafo 1 estipula que tal consentimento pode ser dispensado no 

caso de uma criança ou adolescente de pais desconhecidos ou que foram 

destituídos da sua autoridade por terem abandonado seu filho ou negligenciado 

as necessidades básicas deste. Tanto o conceito de "abandono" quanto o de 

"consentimento", porém, devem ser situados no contexto dos pobres brasileiros, 

contexto do qual a maioria das crianças "adotáveis" são tiradas.   

Já considerado vago no contexto europeu (Manaï 1990), a definição legal 

de abandono é ainda mais problemática nas zonas de pobreza galopante da 

América Latina onde as crianças "abandonadas" aos cuidados institucionais do 

estado são, em geral, não a prole de adolescentes mães solteiras, mas, sobretudo 

a terceira ou quarta das crianças nascidas de mulheres que simplesmente não 

podem sustentar tamanho fardo8. Embora legislação no Brasil postule 

expressamente que a pobreza não é motivo suficiente para destituir pais dos seus 

�direitos , a observação de casos concretos mostra que os trabalhadores sociais, 

até mesmo quando classificam pais como "preocupados" com os filhos, arriscam 



relacionar a extrema pobreza com "abandono" ou "negligência" e recomendar a 

remoção de uma criança de sua morada (Cardarello 2000) � 9.  

Hoje, a própria aceitação de crianças no orfanato estatal acarreta sérias 

implicações, com termos como "negligência dos pais" tendo seu sentido ampliado 

para incluir aquilo que quinze anos antes era classificado sob a denominação de 

"pobreza" ou "problemas socioeconômicos". A institucionalização de uma criança 

pode ser de início "temporária", numa classificação que supostamente concede à 

família o tempo necessário para "se organizar" e a criar um ambiente adequado 

para os seus filhos.  Trabalhadores sociais reconhecem, porém, que em áreas de 

pobreza crônica há poucas chances das famílias fazerem mudanças significativas 

nas suas condições materiais a curto prazo.   Assim, o pronunciamento 

freqüentemente ouvido "ou a família se organiza ou a criança vai para a adoção" 

não apresenta opções tão simétricas como pareceria à primeira vista.   

Os trabalhadores sociais chamam atenção ao fato dos pais raramente 

contestarem o processo judicial que os destitui da autoridade (Ferreira 2000). 

Nossa própria experiência é de que a maioria dos pais que foram destituídos da 

sua autoridade parental não entendem bem o sentido desta medida legal (ver 

também Cruz 2006). O mesmo pode ser dito da permissão que uma mulher dá 

para a adoção da sua criança. Mesmo nos Estados Unidos, mães biológicas 

podem reclamar de não ter compreendido completamente as condições da 

adoção (veja Modell, 1994 e Carp 1998). Mães brasileiras -- descendentes de 

famílias nas quais, pelo menos desde o último século e provavelmente mesmo 

antes, a circulação de crianças constitui parte integrante de rotinas básicas de 

socialização – têm muito mais motivo para interpretar mal a lei. Tradicionalmente, 

em um processo sem qualquer controle estatal, as crianças eram colocadas por 

sua mãe ou pais em alguma casa substituta, às vezes por longos períodos de 

tempo. Os pais substitutos podiam tentar estipular condições restritivas -- podiam, 

por exemplo, pedir que os pais originais renunciassem a quaisquer contatos com 

a criança em questão ou direitos sobre ele.    Mas o tempo freqüentemente 

demonstrava a ineficácia de tais propostas.  Isto é, em muitos casos, a criança 

renovava o contato com sua rede de parentesco consangüíneo. Não é nada 



surpreendente, nestas circunstâncias, que mães retornem à instituição, mesmo 

anos depois, para recuperar a criança que “internou”. Entrevistas com pais e 

irmãos biológicos mostram que crianças que foram "perdidas para o sistema" 

mantêm seu lugar na família (como podemos perceber por fotografias na parede, 

recordações de aniversários, etc.), e em muitos casos há considerável esperança 

de um reencontro (veja Abreu 2000; Fonseca 1995). Nestas circunstâncias, é 

bastante seguro presumir que, para a família de nascimento, nem "abandono" 

nem "consentimento" sejam necessariamente interpretados no espírito dos 

contratos de “consentimento à adoção” imaginados pelos legisladores.   

     

 

A autoridade legítima para decidir   

Pessoas na classe trabalhadora brasileira, deveríamos lembrar, nem 

sempre se submetem passivamente à autoridade do governo central. Em muitas 

instâncias, ao invés disso, adaptam esta autoridade às sensibilidades populares 

através de táticas como a adoção à brasileira. O fato de que a mãe biológica 

possa preferir esse método de colocação é compreensível. Em primeiro lugar, a 

estratégia lhe permite participar na definição do futuro da sua criança – 

participação essa que as políticas oficiais não admitem. Da perspectiva dos pais 

biológicos, a adoção legal é coberta de uma manta de segredo. Do momento que 

são destituídos do pátrio poder,  não têm mais idéia nenhuma o que acontece 

com seu filho.  Assim, muitos dos pais pobres com os quais conversei julgam 

(talvez, com razão) que não deveriam buscar ajuda estatal a menos que estejam 

prontos para ver suas crianças etiquetadas de "abandonadas" e transportadas 

para um destino desconhecido. A adoção à brasileira, pelo contrário, faz dos pais 

biológicos - e freqüentemente outros parentes do grupo familiar mais amplo – 

participantes ativos na escolha da nova família de uma criança.   

Os motivos que os pais adotivos das classes trabalhadoras teriam para 

preferir esta modalidade não são muito mais difíceis de entender. Por muitos 

anos, este truque de prestidigitação legal era o único modo das pessoas com 

outros filhos (biológicos) garantirem plena herança aos seus adotados. Além 



disso, adoção legal foi envolvida por muito tempo numa série de restrições que, 

em certos casos, simplesmente não se ajustavam às circunstâncias delas10. Em 

1988, a nova constituição brasileira facilitou a adoção e proibiu qualquer 

discriminação entre crianças biológicas e adotivas. O número de adoções legais, 

porém, ainda não aumentou.  É possível que muitos adotantes em potencial não 

se sintam à vontade com as entrevistas e a burocracia envolvidas no processo 

estatal de adoção.  Podem imaginar ser muito pobres, muito velhos, solteiros, ou 

de algum modo  inaceitáveis pelos critérios habituais do serviço de adoção.    

Além disso, em serviços públicos, o procedimento anônimo pelo qual uma 

família adotiva é casada às necessidades de uma criança amplia a ansiedade dos 

pais em potencial. Ao descreverem a criança – anônima - que eles idealmente 

gostariam de adotar, geralmente pedirão por um bebê (de preferência, menina) 

branco com boa saúde - exatamente o tipo de criança que menos se encontra em 

oferta nos orfanatos. Podem se preocupar com as dificuldades em aceitar a 

criança que os serviços de adoção escolherem para eles. Em casos tradicionais 

de circulação de crianças, por outro lado, as pessoas freqüentemente ficam com 

uma criança não através de sua escolha, mas por um jogo de circunstâncias, 

quando uma morte na família, ou um divórcio no bairro, faz com que uma criança 

fique repentinamente disponível. Não surge a questão da cor da criança, sua 

classificação por idade, ou sexo preferencial pretendidos pelos pais. Não constitui, 

portanto, nenhuma surpresa quando um dos raros estudos sobre adoção à 

brasileira mostra que as crianças adotadas deste modo são geralmente mais 

velhas e mais escuras que aquelas adotadas de uma maneira legal11. 

Conforme Abreu (2000), até mesmo juízes brasileiros tacitamente 

endossaram a adoção à brasileira até que a popularidade das adoções 

internacionais nos anos 80 pressionou o Ministério da Justiça a investir na adoção 

legal. (Países receptores, como este pesquisador nos mostra, requerem papéis 

legais de adoção para que a criança imigre.) Ainda no final dos anos oitenta, a 

televisão pública transmitiu um debate no qual juízes e advogados falaram 

favoravelmente da evidente " nobreza de espírito" que movia as famílias a 

levarem desta forma um enjeitado. E, ao menos no Nordeste Brasileiro onde  



Abreu concentrou seus esforços de pesquisa, encontramos em plenos anos 90 

juízes (bem como pais adotivos e biológicos) que declaram abertamente sua 

preferência em favor da adoção à brasileira como um modo de contornar a 

impessoal burocracia do estado.     

Não é nenhuma coincidência que a oposição mais veemente contra esta 

prática informal vem dos setores mais progressivos do judiciário – estando estes 

mais em contato com as sensibilidades internacionais. Em Porto Alegre, por 

exemplo, cada etapa do procedimento de adoção respeita escrupulosamente as 

doutrinas dos direitos de crianças estabelecidas pela convenção da ONU, a 

Convenção de Haía em Adoção (ratificada pelo Brasil em 1995) e o ECA. 

Todavia, a adoção à brasileira continua evidentemente rivalizando com perícias 

profissionais e assim permanece, previsivelmente, anátema entre os funcionários 

do Juizado da Infância. Em 1999, numa reunião de trabalhadores brasileiros de 

adoção em Porto Alegre, um psicólogo empregado pelo estado dá a palavra final 

a três dias de discussão urgindo que o combate à  adoção à brasileira, dali em 

diante, deveria constar entre as principais preocupações do profissional. Minha 

dúvida:  se, em lugar de considerar estes diferentes pontos de vista em termos de 

"atitudes modernas" versus "atitudes arcaicas", ou "procedimentos legais" versus 

“procedimentos corruptos", os analistas não aprenderiam mais investigando como 

a legislação moderna, ao ignorar as dinâmicas sociais locais, produz o próprio 

comportamento que proscreve.    

 

   

Agency e desigualdade   

A ironia é que, embora tenham feito seu melhor para reproduzir o espírito 

dos princípios humanitários internacionais, os legisladores brasileiros NÃO 

acompanharam exatamente os passos dos seus colegas do hemisfério norte. 

Uma comparação das políticas de adoção no Brasil e nos Estados Unidos ilustra 

este ponto.     

Na América do Norte, a vasta maioria das adoções atuais envolve algum 

tipo de participação dos pais biológicos. Ao final dos anos oitenta, pesquisas 



sugeriam que pais adotivos e biológicos tinham se encontrado pelo menos uma 

vez em quase dois terços das adoções norte- �americanas 12. No Brasil, por outro 

lado, este tipo de "adoção aberta" -- embora exista há muito tempo de forma 

extra-oficial (na “adoção à brasileira”), não é discutido, muito menos posto 

oficialmente em prática, nem nos serviços mais progressivos de adoção. No 

campo da adoção, os autores das políticas públicas têm sido "mais realistas do 

que o rei", produzindo leis que, em nome dos "melhores interesses da criança", 

têm sido usadas para desqualificar as famílias biológicas assim como as 

dinâmicas locais de adoção. 

Como que isso veio a ocorrer?  Eu não gostaria de contribuir com 

explicações fáceis que coloquem em dúvida a boa fé, o compromisso político, ou 

a competência dos inúmeros ativistas da criança que dedicaram seus esforços 

projetando estas políticas. Ao invés, eu falaria de fatores estruturais,  de um jogo 

que vai além da consciência individual. A questão, eu argumentaria, é que - da 

mesma maneira que a distribuição de renda no Brasil é uma das piores no mundo 

– a desigualdade política entre as partes interessadas no processo de adoção 

legal é bem maior que, por exemplo, nos Estados Unidos. E é esta desigualdade, 

mais do que qualquer outra coisa, que explica a forma particular de legislação e 

política de adoção que excluem totalmente as mães biológicas de qualquer 

participação no processo da colocação das crianças.  

Deveríamos lembrar que os grupos dos quais as crianças "adotáveis" são 

retiradas geralmente são os mesmos que são destituídos também de influência 

política. Uma visão sobre a evolução das políticas de adoção na América do Norte 

tenderia a apoiar esta hipótese. Durante o período de pós-guerra, quando o 

desejo por crianças foi intensificado ao mesmo tempo em que o contingente local 

de crianças adotáveis encolheu, pais adotivos em potencial voltaram-se a 

populações “de cor” e nativas – os inuit no Canadá, por exemplo, ou havaianos, 

indígenas ou  negros nos Estados Unidos – para encontrar crianças "adotáveis". 

Um por um, estes grupos minoritários recorreram à ação política para estancar a 

hemorragia de crianças saindo de suas comunidades. Em casos onde adoção não 

pôde ser evitada, grupos de interesse pressionaram para garantir direitos mínimos 



aos pais biológicos. Assim, junto com o sigilo crescente – isto é, o "fechamento" 

dos processos legais de adoção, emergiu na América dos anos 60 uma força 

contrária -- a de mães biológicas e crianças adotadas pressionando em favor do 

desvelamento, quer dizer, da abertura de arquivos de adoção para a consulta 

pelas partes interessadas13. Grupos de pressão política envolvendo organizações 

tão poderosas como a NABSW (National Association of Black Social Workers) 

não só eram ativos na reivindicação da revelação de informação “confidencial”, 

como promoviam formas alterntivas de adoção legal – a adoção aberta, por 

exemplo, e as adoções subvencionadas (facilitando adoção por famílias de 

condição modesta).  

Tais lobbies não existem no Brasil. Os serviços brasileiros de adoção 

reconheceram a importância de se manter bons registros – em parte,  para 

atender às crianças adotadas no exterior que voltam “para conhecer suas raízes”, 

procurando saber algo de suas origens. Porém, mesmo se as autoridades estão 

ajustando o sistema para atender às demandas dos “consumidores”, não houve 

até agora um movimento concomitante em direção à adoção aberta que pudesse 

atender melhor aos interesses dos "produtores” de crianças. 

  

   

Conclusões: A necessidade de repoliticizar questões  do bem-estar da 

criança   

Um das primeiras conclusões que poderíamos tirar dos parágrafos 

precedentes é que a influência da legislação internacional dos direitos humanos, 

como no caso da Convenção dos Direitos da Criança, é filtrada por circunstâncias 

particulares, locais e históricas, incluindo fatores pertinentes tais como a posição 

política e econômica que uma região ocupa na ordem mundial. Assim, a adoção 

aberta que, nas políticas da América do Norte é vista como cada vez mais 

coerente com os direitos da criança, é vista em países como o Brasil como 

irrelevante, se não hostil, a estes direitos.   

Em segundo lugar, devemos encarar a possibilidade de que muitas destas 

variantes nacionais têm pouquíssima relação com tradições locais. Como nós 



indicamos, as leis brasileiras de colocação da criança em lares substitutos não 

fazem qualquer referência a práticas tradicionais da circulação de crianças. Pelo 

contrário, os autores do novo Estatuto se orgulham em ter produzido um 

documento que "não deixa nada a desejar em relação aos do Primeiro Mundo", 

isento de referências para com qualquer modo de ser especificamente brasileiro 

(ou latino-americano). Ao mesmo tempo em que se deve evitar o relativismo 

simplista – no qual romanticamente, e sem qualquer crítica, se exaltam as virtudes 

dos “costumes nativos” --, é desconcertante observar a completa desconsideração 

dos legisladores nacionais pela experiência histórica de uma boa parte da 

população brasileira.   

Supondo que este caso não seja excepcional, podemos nos perguntar se a 

supracitada recomendação de Parker, de que os princípios gerais da legislação 

internacional sejam ajustados a realidades locais por convenções nacionais e 

regionais "com um `c´ minúsculo", não é mais complicada do que parece a 

primeira vista. Verdade que um olhar voltado para os debates sobre direitos da 

criança que, ao término dos anos oitenta, varreram o globo, revela muitos casos 

nos quais os pesquisadores e legisladores destacaram visões locais de mundo 

para se atenuar o viés individualista da lei Ocidental. Eles deram mais peso aos 

interesses de coletividades como a família estendida, clã, ou tribo, e repensaram 

definições de paternidade e família, como também suas análises do trabalho 

�infantil 14. Por outro lado, há muitos casos em que os legisladores mostraram 

uma atitude francamente hostil para com as formas locais de organização familiar.  

Em Burkina Faso, por exemplo, o Código das Pessoas e da Família de em 

Burkina Faso (de 1989) apresenta a estrutura básica de parentescos das pessoas 

– a linhagem --como "parasítica" e declara que, no futuro, a vida social do país 

será baseada na "família biológica" à exclusão dos membros da família estendida 

"que se tornarão inevitavelmente estranhos ao círculo do núcleo familiar" 

(Belembaogo 1994: 216). Em casos menos descarados de hostilidade para 

valores tradicionais, a recomendação de juristas soa como um manual de 

Antropologia Aplicada dos anos cinqüenta: como usar crenças e costumes 

folclóricos como meio de efetivar a mudança social e gerar uma  "sociedade 



moderna". Não raro, profundas diferenças de valor são disfarçadas, apagando, no 

processo, o reconhecimento de interesses políticos em conflito. Baseando nosso 

palpite na experiência brasileira, sugerimos que, a menos que os problemas da 

desigualdade política, econômica e social sejam confrontados, exortar 

legisladores nacionais a adaptarem os princípios das convenções internacionais a 

realidades locais, contribuirá  muito pouco para avançar a causa dos direitos 

humanos.  
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1 Nesse sentido, algumas críticas elaboradas por antropólogas concernente a Convenção dos 
Direitos da Criança da ONU podem ser encontradas  em  Stephens (1995) e Yngvesson (2000). 
2 Em 2004 são 45,000 crianças que saem por ano da China, Rússia, Guatemala e outros países 
“fornecedores” para serem criadas nos Estados Unidos, Canada ou Europa Ocidental (Selman 
2006).  
3 Veja Blum (1998) para uma descrição única, recente e rica, de uso semelhante de instituições 
estatais pelo pobre (neste caso, no México do século desencove).   
4 Entrevista com um juiz do estado, publicada na revista Isto E de 26 de agosto de 1990. Veja 
também o jornal Folha de São Paulo de 27/12/99.   
5 O vídeo documentário "Ciranda, Cirandinha: a circulação de crianças em famílias da classe 
trabalhadora, Brasil" por C. Fonseca, A. Cardarello, N. Godolphim, e R. Rosa (Laboratório de 
Antropologia Visual - Universidade Federal do Rio Grande do Sul, 1994) inclui o depoimento de 
duas mulheres a este respeito.   
6 Não se deve ignorar que, ao contrário do caso brasileiro, o número de crianças cuidadas em 
instituições estatais ou em famílias de acolhimento na Europa e na América do Norte ultrapassa 
em muito o índice de crianças adotadas. 
7 Isto É 13/05/98, 25/11/98, 28/12/98.   
8 Um estudo brasileiro de 1985, olhando dentro das casas de mais de 150 000 mulheres que 
tinham deixado alguma criança antes de seu primeiro aniversário, encontrou como seu principal 
fator motivação para isto a "falta de condições financeiras adequadas" (Campos 1991).   
9 Dilemas similares são vistos entre trabalhadores em prol do bem-estar de crianças espanholas, 
que tinham o poder, atribuído pelo Programa de Bem-Estar da Criança de 1987(Child Welfare Bill), 
para julgar como "negligenciadas" e remover crianças de suas famílias, sem passar pelos tribunais 
(Picontó-Novales 1998). 
10  Até 1988, pais adotivos tinham que ter pelo menos 30 anos. Para uma adoção plena, a criança 
não podia contar com mais de 7. Com a nova constituição, estas idades foram mudadas 
respectivamente para 21 e 18.   
11 Em seu estudo sobre 400 famílias adotadas no estado do Paraná, Ligia N.D. Weber também 
mostra que, enquanto os pais de classe média-alta passam por procedimentos oficiais em tribunais 
juvenis, casais de baixa renda tendem a adotar pela tradicional (e ilegal) adoção à brasileira. (1999. 
"Famílias adotivas e mitos sobre laços de sangue", Páginas brasileiras de adoção - Netscape).   
12 Estatística da Agência Nacional de Informações sobre Adoção (National Adoption Information 
Clearinghouse).  
13 Carp (1998) nota que o movimento dos pais biológicos nos Estados foi impulsionado apenas 
depois que algumas crianças adotadas em lares de alta renda alcançaram a maioridade e, tal 
como os pais biológicos, procuraram a ter mais informações sobre sua adoção.  
14 Veja o número especial do Jornal Internacional de Leis, família, e política (International Journal 
of Law, family, and policy) sobre o princípio dos "melhores interesses de de uma criança" (1994, 
vol. 8). Colaboradores de Zimbábue, Burkina Faso, Egito, Índia e outros países não-ocidentais 
testam, e em geral demonstram, a validez trans-nacional da Convenção da ONU.                                                                     
 


